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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 63, DE 2022

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166, do Regimento Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Secretário de Agricultura e Abastecimento, requisitando-lhe as informações, conforme segue:
1. Qual o processo de seleção feito para enquadrar um município no Projeto Cesta Verde, programa do Governo do Estado de São Paulo em parceria com o Ministério da Cidadania, por meio do antigo PAA - Programa de Aquisição de Alimentos, agora denominado PAB - Programa Alimenta Brasil?
2. Feito este processo, quais as possibilidades de um município recorrer caso seu requerimento não seja aceito?
3. De acordo informação obtida no site da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo (https://www.desenvolvimentosocial.sp.gov.br/acoes-de-protecao-social/projeto-cesta-verde-paa/), 151 municípios estão incluídos no Projeto. Quais são esses municípios?
4. Qual a legislação/estatuto responsável por traçar as prerrogativas de acesso, participação e extensão do Projeto?

JUSTIFICATIVA

O Estado de São Paulo, por maior que seja seu PIB e seu elevado índice de IDH frente aos demais Estados da Federação, ainda apresenta um alto nível de vulnerabilidade social, que com o avanço da pandemia teve um aumento considerável do número de famílias em situação de extrema pobreza e insegurança alimentar, aumentando ainda mais a importância de esforços do Estado no oferecimento de políticas sociais como, por exemplo, ocorre no Projeto Cesta Verde.
Fruto de parceria entre o Ministério da Cidadania e o Governo de São Paulo, o Programa surgiu para facilitar o recebimento de alimentos agrícolas por parte de seus beneficiários, sejam eles o Município, pequenos agricultores ou seus próprios consumidores.
De toda maneira, muitas cidades que deveriam ser contempladas pelo Cesta Verde ainda estão excluídas do quadro de beneficiários, haja vista que a complexidade criada para adentar o programa é tanta que esta inviabiliza aos Municípios seu acesso, e por tanto, a milhares de famílias em situação de vulnerabilidade que neles se encontram.
Ressaltamos que a demanda de produtos da Agricultura Familiar no Estado tem o suporte de produtores de todas as regiões, o que requer, assim, uma grande extensão do Projeto a mais cidades e pessoas.
Desta forma, firmamos o pedido de que, nas atribuições legais em que esta Secretaria se estabelece, possa ser realizada, com a máxima urgência, os esclarecimentos das dúvidas trazidas e, compreendendo todo o cenário que foi trazido, estabeleça-se uma linha de ação que torne possível garantir este acesso.
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